
INDICAÇÃO Nº 
3824
, DE 2017

INDICO, com fundamento no artigo 159 XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para aquisição de uma ambulância, para melhor atender a população do município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem no pleito do Vereador Sérgio Dos Santos Santaela, solicitando a destinação de recursos financeiros para aquisição de uma ambulância tipo A destinadas ao transporte de pacientes para remoção simples e de caráter eletivo.

Esse tipo de veículo é destinado ao transporte de pacientes com indicação clínica, por condição de caráter temporário ou permanente, que requer ser transportado deitado e que não apresentem risco de vida, sendo que, em especial, vai acelerar os procedimentos ambulatoriais na rede pública de saúde.
Para garantir que a população seja atendida com segurança, dignidade e conforto, a Prefeitura conta com o apoio do governo do estado na compra de novos veículos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da saúde dos Andradinenses.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento

SPL - Código de Originalidade: 1000192589 211117 1457


